
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 1 13�5, DE 21 DE OUTUBRO DE 1 964.-

Dispõe sÔbre suspensão de auxílios 

e subvenções.-

O PREFED:o DO MUNIG:f PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder gxecutivo autorizado a suspender por 1 

(um) ano o:;; au.xÍlios e subvenções destinados a enti
dades de qualquer natureza, em que foram constatados 

atos resultantes de preconceito �e raça, de côr ou / 

§ , . 
- uni co -

religião. 
Nos casos de reine idê ncia, a entidade perderá o direi 
to de recebimento de auxílios ou subvenções, durante 
tôda a sua existência legal, tendo o seu registro ca.n 
celado, na relação das instituições que recebem auxí
lio do município. 

f@j 

Artigo 2º - Para o cumprimento desta lei, entendem-se como auxí

lios e subvettçÕes, os auxílios e subvenções consigns. 

dos no Orçame1nto ou na Lei específica, do ano em que 
se der a infringência do artigo i2, bem como os consi,g, 

nade s  em anos anteriores. 
Artigo 3!::1 - Reverterão em benefício do Munic:Ípio auxílios ou sub

venções destinados à eatidade que infringir o artigo lQ. 

Artigo 41l - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em .J·· ... n r. ' • 

Prefeitura Municipal de Assis m 21 dr_pbro de l 964.-

DirEito�:.' d o Administração 

Publicada no Departamento de Adminis t�ação da Prefeitura, em 
21 de outubro de 1 964. 
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